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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI Nº 1694, DE 05 DE AGOSTO DE 1993. 

PROPÕE DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a promover a desap~~ 

priação por Utilidade PÚblica, de um imóvel constituído 

de duas áreas que medem 939.654,20 e 628.500,00 metros 

quadrados (parte da GLEBA F e a GLEBA E) respectivame~ 

te, situadas às margens da Rodovia que liga Laranjeiras 

a JacaraÍpe, neste Município, imediações do Bairro Feu 

Rosa, cuja parte da GLEBA F é de propriedade do Espólio 

de Robson Leão Castelo, Espólio de Talma Rodrigues Ri 

beiro, Espólio de Racine Leão Castelo, EspÓlio de Rus 

seau Leão Castelo, Maria Leão Castelo, EspÓlio de Ro 

land Leão Castelo, José Carlos Bruzzi Castelo, Rurik Le 

ão Castelo Leite, José Alves Braga JÚnior e Esposa, E~ 

pÓlio de Álvaro Castelo, EspÓlio de Raul Leão Castelo e 

EspÓlio de Jandira Leão Castelo Miguel e a GLEBA E de 
propriedade do Espólio de Robson Leão Castelo, Espólio 

de Talma Rodrigues Ribeiro, EspÓlio de Racine Leão Cas 

tela, Espólio de Russeau Leão Castelo, EspÓlio de Ro 

land Leão Castelo, EspÓlio de Álvaro Castelo, José Car 

los Bruzzi Castelo, Rurik Leão Castelo, Ana Maria Leite 

Alves Braga e Esposo, e Maria Leão Castelo. 

Art. 2º - O imóvel desapropriado será utilizado na instalação de: 

- Autódromo até 939.654,20m2 

- CAIC Esportivo até 100.000,00m2 

- CAIC Educacional 

- Fábrica Automobilística 

- Rio Branco Atlético Clube 
- SINDIPOL (permuta) 

até 28.500,00m2 

ate 200.000,00m2 

até 150.000,00m2 

até 150.000,00m2 
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Art. 3º - Para a consecução dos objetivos descritos no Artigo an 

terior, o Poder Executivo fica autorizado a proceder as 

doações necessárias, com condições definidas nos respe~ 

tivos atos de doações. 

Art. 42 - Os beneficiados do Art. 2º terão prazo de 01 (um) ano 

para início das obras, o não cumprimento deste disposto 

implicará no retorno do imóvel para o Patrimônio Munici 

pal. 

Art. 5º - Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado a permutar 

parte da área desapropriada com o SINDIPOL-Sindicato dos 

Policiais Civis, por uma área situada no Bairro Jardim 
' Carapina, as margens da BR-101, em frente ao Conj_unto 

André Carloni, que será destinada à implantação de um 

CAIC para atendimento às populações circunvizinhas. 

Art. 6º - O preço de avaliação para aquisição da área descrita, e 

de CR$ 19.601.927,50 (dezenove milhões, seiscentos e um 

mil, novecentos e vinte e sete cruzeiros reais e cinquen 

ta centavos), valor base de Maio/93, corrigido pela TR­

Taxa Referencial, ocorrendo a despesa por conta da dot~ 

ção orçamentária 720.10.58.323.2.46-4.1.1.0, ficando o 

Poder Executivo autorizado a proceder suplementação se 

for necessário, devendo ser paga na conformidade de 10 

(dez) parcelas iguais, sendo uma parcela paga no ato da 

efetivação da desapropriação. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 05 de agosto de 1993. 
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